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Oficio nq II5/GAB.PRES./CMM Muriaé. 09 de dezembro de 2025

Assunto: Encamiúamento de Projetos de Lei para Sançâo ou Veto

Excelentíssimo Dr. Procurador,
La lin

Cumpre-me encamiúar a V.Exa., para sanção ou veto, em cumprimento

ao disposto no Art.8l, caput, daLei Orgrânica Municipal, os Projetos de Leis n s 401,

402, 405, 406, 407, 408, 409 e 41612025 - Lei n.s 7 .525 á 7 .53212025, aprovados na

Reunião Ordinária desta Cas4 no dia 08 de dezembro do corrente ano.

Na oportunidade renovo protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

It
JUMA SABR]I$flRIBEIRo ROCHA DE oLTyEIRA

Oficial do Legislativo
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EDUARDO MARGE
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